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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a organização dos serviços de
telecomunicações, a criação e
funcionamento de um órgão regulador e
outros aspectos institucionais, nos termos
da Emenda Constitucional nº 8, de 1995.
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LIVRO III
 DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
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TÍTULO II
DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO

CAPÍTULO I
 DAS OBRIGAÇÕES DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE CONTINUIDADE

................................................................................................................................................

Art. 80. As obrigações de universalização serão objeto de metas periódicas,
conforme plano específico elaborado pela Agência e aprovado pelo Poder Executivo, que
deverá referir-se, entre outros aspectos, à disponibilidade de instalações de uso coletivo ou
individual, ao atendimento de deficientes físicos, de instituições de caráter público ou
social, bem como de áreas rurais ou de urbanização precária e de regiões remotas.

§ 1º O plano detalhará as fontes de financiamento das obrigações de
universalização, que serão neutras em relação à competição, no mercado nacional, entre
prestadoras.

§ 2º Os recursos do fundo de universalização de que trata o inciso II do art. 81
não poderão ser destinados à cobertura de custos com universalização dos serviços que,
nos termos do contrato de concessão, a própria prestadora deva suportar.

Art. 81. Os recursos complementares destinados a cobrir a parcela do custo
exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de
prestadora de serviço de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a
exploração eficiente do serviço, poderão ser oriundos das seguintes fontes:

I - Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

II - fundo especificamente constituído para essa finalidade, para o qual
contribuirão prestadoras de serviço de telecomunicações nos regimes público e privado,
nos termos da lei, cuja mensagem de criação deverá ser enviada ao Congresso Nacional,
pelo Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias após a publicação desta Lei.

Parágrafo único. Enquanto não for constituído o fundo a que se refere o inciso
II do caput, poderão ser adotadas também as seguintes fontes:
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I - subsídio entre modalidades de serviços de telecomunicações ou entre
segmentos de usuários;

II - pagamento de adicional ao valor de interconexão.

Art. 82. O descumprimento das obrigações relacionadas à universalização e à
continuidade ensejará a aplicação de sanções de multa, caducidade ou decretação de
intervenção, conforme o caso.
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